
 

 

 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 67, DE 2026 – PLEN/SF 
 

Redação final das Emendas do Senado ao 

Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, do 

Deputado Felipe Carreras. 

 

A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, do Deputado Felipe Carreras, que institui o Mês 

de Conscientização sobre o Transtorno de Personalidade Borderline. 

 

Senado Federal, em 6 de maio de 2026. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Confúcio Moura e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4512396135
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ANEXO DO PARECER Nº 67, DE 2026 – PLEN/SF 

 

Redação final das Emendas do Senado ao 

Projeto de Lei nº 2.480, de 2021, do 

Deputado Felipe Carreras. 

 

Institui o Mês de Conscientização sobre o 

Transtorno de Personalidade Borderline. 

 

EMENDA Nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 1 – CE/CAS) 

Dê-se ao § 1º do art. 1º do Projeto a seguinte redação: 

“§ 1º No Mês de Conscientização sobre o Transtorno de 

Personalidade Borderline, o poder público desenvolverá ações de 

comunicação e de psicoeducação em órgãos públicos e em todos os 

meios, com o intuito de esclarecer a população sobre o transtorno de 

personalidade borderline.” 

 

EMENDA Nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 2 – CE/CAS) 

Dê-se ao § 2º do art. 1º do Projeto a seguinte redação: 

“§ 2º As ações de psicoeducação referidas no § 1º deste artigo 

deverão estar em conformidade com as orientações e as recomendações 

do poder público, nos termos de regulamento.” 

Assinado eletronicamente, por Sen. Confúcio Moura e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4512396135
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Assinam eletronicamente o documento SF267924566942, em ordem

cronológica:

1. Sen. Daniella Ribeiro 

2. Sen. Humberto Costa 

3. Sen. Chico Rodrigues 

4. Sen. Eduardo Gomes 

5. Sen. Confúcio Moura 


